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 Plantas da Nossa Terra

Catarina Lima

Cebola

A cebola (Allium cepa) é uma planta vivaz com bolbo castan-
ho e escamoso, que pertence à família das Liliaceae; as suas 
folhas são arredondadas e uma haste erecta, mais espessa 
na base, termina numa umbela de flores esbranquiçadas. O 
fruto é uma cápsula que encerra sementes pretas. A espécie é 
originária de vários focos evolutivos situados na Ásia. Culti-
vada desde sempre nos países mediterrânicos como legume e 
planta medicinal, foi introduzida pelos Romanos nas regiões 
mais setentrionais da Europa. Nos nossos dias, é uma das 
plantas culinárias mais cultivadas em todo o mundo e as suas 
numerosas formas e variedades ocupam centenas de hectares 
de terrenos aráveis.
É o bolbo que apresenta interesse terapêutico. Depois de 
colhido, deixa-se secar em filas no próprio local, sendo 
seguidamente limpo, escolhido e armazenado num sítio 
seco. Os bolbos contêm óleos essenciais, açúcares, vitaminas 
e minerais. Caracterizam-se sobretudo pelo teor em com-
postos orgânicos com enxofre, que têm um marcado efeito 
antibiótico. 
Quando fresca, a cebola combate ativamente as afecções das 
vias respiratórias superiores, sobretudo a tosse, a constipação 
e o catarro. A cebola tem igualmente uma ação desinfectante 
no que respeita ao sistema digestivo, alivia as perturbações 
gástricas e intestinais e combate os parasitas intestinais. É 
diurética e hipoglicémica (diminui a concentração de açú-
car no sangue). A cebola moída alivia também as picadas de 
insectos; a secagem provoca a perda da sua eficácia.
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EDITORIAL

Com o fim de Agosto, chega também ao fim o perío-
do mais festivo pelo qual passa o Pombal. O FARPA 
que decorreu de 4 a 9 de Agosto marcou novamente 
o ponto alto de mais um ano de associativismo. Uma 
iniciativa que contou com muita animação e público.

 Daqui em diante o calendário da A.R.C.P.A. parará 
novamente para em Setembro celebrar o aniversário 
da Associação e para promover um rastreio de saúde 
na aldeia da Brunheda. Pela segunda vez, esta vertente 
social de acompanhamento da saúde dos outros sai 
das coordenadas do Pombal para, num acto de ami-
zade, prestar alguma atenção aqueles que nos rodeiam. 
Depois, já num período em que as noites serão maiores 
que os dias teremos o São Martinho, para num magus-
to bem engraçado nos juntarmos e provar o vinho.

Isto tudo, inserido num país em crise, vale bem a 
pena acarinhar, apoiar, promover e respeitar, sob pena 
de se perder.

Entre 4 e 9 de Agosto coube o FARPA 2012. Foram 
seis dias de calor e animação que dinamizaram o Pom-
bal. O festival deste ano foi uma vez mais um compên-
dio de arte e cultura que teve uma média elevada de 
espectadores por noite. De todos os participantes que 
iam chegando, chegavam também elogios à instituição 
e sua dimensão. Na hora da partida todos eles deix-
aram votos de felicidades e desejos de volta.

Mas como as imagens valem, habitualmente, mais 
que as palavras, aqui fica…O FARPA em imagens…
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Jornal “O Pombal” n.º 188 de 30 de Agosto de 2012

Conservatória dos Registos Civil, Predial e Comercial e Cartório 
Notarial 

de Carrazeda de Ansiães 

CERTIDÃO
Certifico, para fins de publicação, nos termos do artº. 100º do código 

do notariado, que por escritura de justificação notarial, outorgada neste 
cartório notarial, em 14/08/2012, lavrada a partir de folhas noventa e sete, 
respetivo livro de notas número sessenta e seis - C, Luís Virgílio de Deus, 
NIF 102 576 017, e mulher Ester Eugénia de Almeida de Deus, NIF 102 
575 991, casados sob o regime da comunhão de adquiridos, naturais da 
freguesia de Parambos, concelho de Carrazeda de Ansiães, onde residem 
em Misquel, 	 declararam:

Que, com exclusão de outrem, são donos e legítimos possuidores dos 
seguintes bens imóveis, situados na freguesia de Parambos, concelho de 
Carrazeda de Ansiães, que totalizam o valor patrimonial de € 1661,53:

Um) prédio rústico composto de terra com oliveiras, uma nogueira e 
figueiras, com a área de sete mil metros quadrados, sito na Pereira, a con-
frontar a norte com Joaquim de Almeida, a nascente com estrada, a sul 
e a poente com Henrique Meireles, descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Carrazeda de Ansiães sob o número quinhentos e trinta e um, 
encontrando-se lá registado a favor da Santa Casa da Misericórdia de Mi-
randa do Douro, conforme inscrição de aquisição sob apresentação três de 
vinte e oito de maio de mil novecentos e noventa e seis, inscrito na respetiva 
matriz sob o artigo 1365, com o valor patrimonial para efeitos de IMT de € 
1256,89, igual ao que lhe atribuem;	

Dois) metade indivisa de um prédio urbano composto de casa de dois 
andares, com a superfície coberta de cem metros quadrados e a área desco-
berta de cem metros quadrados, sito no Largo da Capela, a confrontar do 
norte, sul e nascente com rua e poente com António Sampaio Chaves, ainda 
não descrito na Conservatória do Registo Predial de Carrazeda de Ansiães, 
inscrito na respetiva matriz sob o artigo 85, com o valor patrimonial e atri-
buído correspondente à fração de € 404,64.	

Que são comproprietários de metade indivisa do prédio indicado em 
Dois) os herdeiros de Alfredo Augusto Almeida;	

Que, apesar do prédio indicado em Um) estar inscrito na Conservatória 
do Registo Predial de Carrazeda de Ansiães a favor da referida Santa Casa 
da Misericórdia de Miranda do Douro, o mesmo é pertença dos justifican-
tes na totalidade.	

Que, adquiriram os referidos prédios objeto desta escritura por doação 
meramente verbal que nunca foi reduzida a escritura pública, já no estado 
de casados, em dia e mês que não sabem precisar do ano de mil novecentos 
e oitenta, doação esta feita pelos pais da justificante mulher Adelino Pinto 
de Almeida e mulher Laura de Castro, que foram residentes na dita fregue-
sia de Parambos, já falecidos.	

Que, deste modo não possuem título formal que lhes permita registar 
na aludida Conservatória do Registo Predial os identificados imóveis, toda-
via, desde o citado ano, data em que se operou a tradição material dos mes-
mos, eles justificantes, já possuem, em nome e interesse próprios, os prédios 
em causa, tendo sempre sobre eles praticado todos os atos materiais: no 
prédio rústico de uso e aproveitamento agrícola, tais como, amanhando-o, 
semeando-o, cultivando-o, colhendo os seus frutos, e no prédio urbano de 
conservação, uso e aproveitamento, tais como, fazendo as necessárias obras 
de limpeza e conservação, a expensas suas, desde então utilizando-o como 
casa de arrumos, cuidando-o, nele guardando os seus haveres e demais 
pertences, aproveitando, assim, deles todas as suas correspondentes utili-
dades e pagando todas as contribuições e impostos por eles devidos, agindo 
sempre como seus proprietários, quer na sua fruição, quer no suporte dos 
seus encargos, tudo isso realizado à vista de toda a gente, sem qualquer 
ocultação, de forma continuada, ostensiva e ininterrupta desde o seu iní-
cio, sem qualquer oposição ou obstáculo de quem quer que seja e sempre 
no convencimento de o fazerem em coisa própria, tendo, assim, mantido e 
exercido sobre os identificados prédios, durante mais de vinte anos e com 
o conhecimento da generalidade das pessoas vizinhas, uma posse pública, 
pacífica, contínua e em nome próprio, pelo que adquiriram os citados pré-
dios por usucapião, que expressamente invocam para justificar o seu direito 
de propriedade para fins de primeira inscrição no registo predial, direito 
esse que pela sua própria natureza não pode ser comprovado por qualquer 
título formal extrajudicial.	

Extraí a presente certidão de teor parcial que vai conforme o seu origi-
nal, e na parte omitida nada há em contrário que amplie, restrinja, modifi-
que ou condicione a parte transcrita. 

14.08.2012. A Conservadora,
(Ana Paula Pinto Filipe da Costa)

Jornal “O Pombal” n.º 188 de 30 de Agosto de 2012

Conservatória dos Registos Civil, Predial e Comercial e Cartório 
Notarial 

de Carrazeda de Ansiães 

CERTIDÃO
Certifico, para fins de publicação, nos termos do artº. 100º do código do 

notariado, que por escritura de justificação notarial, outorgada neste cartó-
rio notarial, em 23/08/2012, lavrada a partir de folhas cento e onze, respeti-
vo livro de notas número sessenta e seis - C, Eugénio Alberto Barreira, NIF 
181 824 892, e mulher Maria da Graça Santos Barreira, NIF 195 192 010, 
casados sob o regime da comunhão de adquiridos, naturais da freguesia 
de Zedes, concelho de Carrazeda de Ansiães, residentes em 122 Rue Saint 
Denis, 77400 Lagny Sur Marne, França, 	 declararam:

Que, com exclusão de outrem, são donos e legítimos possuidores de 
um prédio urbano composto de casa com um andar destinada a habitação, 
com a superfície coberta de trinta e dois metros quadrados, sito na Car-
reira, freguesia de Zedes, concelho de Carrazeda de Ansiães, a confrontar 
do norte e nascente com Manuel Bernardo, do sul com rua e do poente 
com caleiro, ainda não descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Carrazeda de Ansiães, inscrito na respetiva matriz sob o artigo 42, com o 
valor patrimonial e atribuído de cento e dezasseis euros e sessenta e nove 
cêntimos.	

Que, entraram na posse do indicado prédio por lhes ter sido doado, 
ainda no estado de solteiros, verbalmente por Daniel Augusto dos Santos, 
que foi viúvo e residente na referida freguesia de Zedes, já falecido, doação 

essa feita em dia e mês que não podem precisar, do ano de mil novecentos 
e oitenta e dois, e que nunca foi reduzida a escritura pública.	

Que, deste modo não possuem título formal que lhes permita registar 
na aludida Conservatória do Registo Predial o identificado imóvel, todavia, 
desde o citado ano, data em que se operou a tradição material do mesmo, 
eles justificantes, já possuem, em nome e interesse próprios, o prédio em 
causa, tendo sempre sobre ele praticado todos os atos materiais de conser-
vação, uso e aproveitamento, tais como, usando-o como casa de arrumos, 
cuidando-o, nele guardando os seus pertences, fazendo as necessárias obras 
de conservação, aproveitando, assim, dele todas as suas correspondentes 
utilidades e pagando todas as contribuições e impostos por ele devidos, 
agindo sempre como seus proprietários, quer na sua fruição, quer no su-
porte dos seus encargos, tudo isso realizado à vista de toda a gente, sem 
qualquer ocultação, de forma continuada, ostensiva e ininterrupta desde 
o seu início, sem qualquer oposição ou obstáculo de quem quer que seja 
e sempre no convencimento de o fazerem em coisa própria, tendo, assim, 
mantido e exercido sobre o identificado prédio, durante mais de vinte anos 
e com o conhecimento da generalidade das pessoas vizinhas, uma posse 
pública, pacífica, contínua e em nome próprio, pelo que adquiriram o cita-
do prédio por usucapião, que expressamente invocam para justificar o seu 
direito de propriedade para fins de primeira inscrição no registo predial, 
direito esse que pela sua própria natureza não pode ser comprovado por 
qualquer título formal extrajudicial.	

Extraí a presente certidão de teor parcial que vai conforme o seu origi-
nal, e na parte omitida nada há em contrário que amplie, restrinja, modifi-
que ou condicione a parte transcrita. 

23.08.2012.
 A Conservadora, Ana Paula Pinto Filipe da Costa

Jornal “O Pombal” n.º 188 de 30 de Agosto 
de 2012

Conservatória dos Registos Civil, Predial e 
Comercial e Cartório Notarial 

de Carrazeda de Ansiães 
CERTIDÃO

Certifico, para fins de publicação, nos ter-
mos do artº. 100º do código do notariado, que 
por escritura de justificação notarial, outorgada 
neste cartório notarial, em 07/08/2012, lavrada a 
partir de folhas oitenta, respetivo livro de notas 
número sessenta e seis - C, -----	
	

Joaquim Acácio de Seixas, NIF 164 695 079, 
e mulher Maria do Céu Matias Seixas, NIF 212 
009 680, casados sob o regime da comunhão de 
adquiridos, naturais da freguesia de Pombal, 
concelho de Carrazeda de Ansiães, onde resi-
dem na Rua das Varandas, 	 declararam:

Que, com exclusão de outrem, são donos 
e legítimos possuidores de um prédio rústico 
composto de terra de centeio e olival, com a 
área de mil e cem metros quadrados, sito na 
Eira da Lousa, freguesia de Pombal, concelho de 
Carrazeda de Ansiães, a confrontar a norte e sul 
com caminho, a nascente com Luís Manuel Ber-
nardo e a poente com Fernando Jesus Almeida, 
descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Carrazeda de Ansiães sob o número mil qua-
trocentos e cinquenta e seis, encontrando-se lá 
registado a favor de Francisco António Lopes, 
viúvo e à data residente na Rua da Capela, Pom-
bal, Carrazeda de Ansiães, conforme inscrição 
de aquisição sob apresentação dois mil duzentos 
e oitenta e um de vinte de junho de dois mil e 
doze, inscrito na respetiva matriz sob o artigo 
1816, com o valor patrimonial para efeitos de 
IMT de € 167,56, igual ao que lhe atribuem.	

Que, apesar do citado prédio estar ali inscri-
to a favor do referido Francisco António Lopes, 
o mesmo é pertença dos justificantes na totali-

dade.	
Que, adquiriram o referido prédio objeto 

desta escritura por doação meramente verbal 
que nunca foi reduzida a escritura pública, já no 
estado de casados, em dia e mês que não sabem 
precisar do ano de mil novecentos e noventa e 
um, doação esta feita pelo titular inscrito, já fa-
lecido.	

Que, deste modo não ficaram a dispor de 
título formal que lhes permita registar na aludi-
da Conservatória do Registo Predial a aquisição 
da propriedade do identificado prédio, porém, 
desde o citado ano, data em que se operou a 
tradição material do mesmo, eles justificantes, já 
possuem, em nome e interesse próprios, o pré-
dio em causa, tendo sempre sobre ele praticado 
todos os atos materiais de uso e aproveitamento 
agrícola, tais como, amanhando-o, semeando-o, 
cultivando-o, colhendo os produtos semeados, 
aproveitando, assim, dele todas as suas corres-
pondentes utilidades, agindo sempre como seus 
proprietários, quer na sua fruição, quer no su-
porte dos seus encargos, tudo isso realizado à 
vista de toda a gente, sem qualquer ocultação, 
de forma continuada, ostensiva e ininterrupta 
desde o seu início, sem qualquer oposição ou 
obstáculo de quem quer que seja e sempre no 
convencimento de o fazerem em coisa própria, 
tendo, assim, mantido e exercido sobre o identi-
ficado prédio, durante mais de vinte anos e com 
o conhecimento da generalidade das pessoas 
vizinhas, uma posse pública, pacífica, contínua 
e em nome próprio, pelo que adquiriram o ci-
tado prédio rústico por usucapião, que expres-
samente invocam para justificar o seu direito de 
propriedade para fins de primeira inscrição no 
registo predial, direito esse que pela sua própria 
natureza não pode ser comprovado por qual-
quer título formal extrajudicial.	.

Extraí a presente certidão de teor parcial que 
vai conforme o seu original, e na parte omitida 
nada há em contrário que amplie, restrinja, mo-
difique ou condicione a parte transcrita. 

07.08.2012. A Conservadora,
(Ana Paula Pinto Filipe da Costa)

Jornal “O Pombal” n.º 188 de 30 de Agosto de 2012

Conservatória dos Registos Civil, Predial e Comercial e Cartório 
Notarial 

de Carrazeda de Ansiães 

CERTIDÃO
Certifico, para fins de publicação, nos termos do artº. 100º do código do 

notariado, que por escritura de justificação notarial, outorgada neste cartório 
notarial, em 07/08/2012, lavrada a partir de folhas oitenta e três, respetivo li-
vro de notas número sessenta e seis - C, -----	 Alcino de Jesus Matias, NIF 
102 576 548, e mulher Maria Manuela Teixeira Fernandes Matias, NIF 187 
158 975, casados sob o regime da comunhão de adquiridos, naturais da fre-
guesia de Pombal, concelho de Carrazeda de Ansiães, onde residem na Rua 
25 de Abril, declararam:

Que, com exclusão de outrem, são donos e legítimos possuidores dos 
seguintes bens imóveis, situados na freguesia de Pombal, concelho de Carra-
zeda de Ansiães, que totalizam o valor patrimonial para efeitos de IMT de € 
2249,63:	

Um) prédio rústico composto de olival, vinha, terra de trigo e centeio, 
árvores de fruto, um castanheiro e amendoeiras, com a área de vinte e cinco 
mil e seiscentos metros quadrados, sito na Boenga, a confrontar a norte com 
José Lopes Teixeira, a nascente e sul com caminho e a poente com Laura de 
Lurdes Pinto, descrito na Conservatória do Registo Predial de Carrazeda de 
Ansiães sob o número quinhentos e trinta e dois, encontrando-se lá regis-
tado uma quarta parte indivisa a favor de Francisco António Lopes, viúvo 
e à data residente no Pombal, Carrazeda de Ansiães, conforme inscrição de 
aquisição de uma quarta parte sob apresentação dois de oito de junho de mil 
novecentos e noventa e quatro, inscrito na respetiva matriz sob o artigo 1226, 
com o valor patrimonial para efeitos de IMT de € 2230,39, igual ao que lhe 
atribuem;	

Dois) prédio rústico composto de terra de centeio com videiras, sobrei-
ros e algumas árvores de fruto, com a área de dois mil e quinhentos metros 
quadrados, sito no Vale da Pereira, a confrontar a norte com Daniel Calvá-
rio Teixeira, a nascente com Firmino Augusto Ribeiro, a sul com herdeiros 
de Maria Genoveva de Noronha Lebre e a poente com estrada, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Carrazeda de Ansiães sob o número qui-

nhentos e cinquenta e três, encontrando-se lá registado a favor de Francisco 
António Lopes, viúvo e à data residente no Pombal, Carrazeda de Ansiães, 
conforme inscrição de aquisição sob apresentação dois de oito de junho de 
mil novecentos e noventa e quatro, inscrito na respetiva matriz sob o artigo 
2819, com o valor patrimonial para efeitos de IMT de € 19,24, igual ao que 
lhe atribuem.	

Que, apesar dos prédios estarem inscritos na Conservatória do Registo 
Predial de Carrazeda de Ansiães a favor do referido Francisco António Lo-
pes, os mesmos são pertença dos justificantes na totalidade.	

Que, adquiriram os referidos prédios objeto desta escritura por doação 
meramente verbal que nunca foi reduzida a escritura pública, já no estado de 
casados, em dia e mês que não sabem precisar do ano de mil novecentos e no-
venta e um, doação esta feita pelo titular inscrito, já falecido.	

Que, deste modo não ficaram a dispor de título formal que lhes permita 
registar na aludida Conservatória do Registo Predial os identificados pré-
dios, porém, desde a citada data em que se operou a tradição material dos 
mesmos, eles justificantes, já possuem, em nome e interesse próprios, os 
prédios em causa, tendo sempre sobre eles praticado todos os atos materiais 
de uso e aproveitamento agrícola, tais como, amanhando-os, semeando-os, 
cultivando-os, colhendo os produtos semeados, designadamente centeio, 
aproveitando, assim, deles todas as suas correspondentes utilidades e pagan-
do todas as contribuições e impostos por eles devidos, agindo sempre como 
seus proprietários, quer na sua fruição, quer no suporte dos seus encargos 
tudo isso realizado à vista de toda a gente, sem qualquer ocultação, de for-
ma continuada, ostensiva e ininterrupta desde o seu início, sem qualquer 
oposição ou obstáculo de quem quer que seja e sempre no convencimento 
de o fazerem em coisa própria, tendo, assim, mantido e exercido sobre os 
identificados prédios, durante mais de vinte anos e com o conhecimento da 
generalidade das pessoas vizinhas, uma posse pública, pacífica, contínua e 
em nome próprio, pelo que adquiriram os citados prédios por usucapião, 
que expressamente invocam para justificar o seu direito de propriedade para 
fins de primeira inscrição no registo predial, direito esse que pela sua própria 
natureza não pode ser comprovado por qualquer título formal extrajudi-
cial.	

Extraí a presente certidão de teor parcial que vai conforme o seu original, 
e na parte omitida nada há em contrário que amplie, restrinja, modifique ou 
condicione a parte transcrita. 

07.08.2012. A Conservadora,
(Ana Paula Pinto Filipe da Costa)



Agosto 2012 6
Jornal “O Pombal” n.º 188 de 30 de Agosto de 2012

Conservatória dos Registos Civil, Predial e Comercial a Cartório Notarial
de Carrazeda de Ansiães

CERTIDÃO
Certifico, para fins de publicação, nos termos do art°. 100º do código do nota-

riado, que por escritura de justificação notarial, outorgada neste cartório notarial, 
em 22/06/2012, lavrada a partir de folhas trinta e cinco, respetivo livro de notas 
número sessenta e seis - C, Rui Manuel Ribeiro de Seixas, NIF 165 610 301, e 
mulher Ana Rosa de Almeida Seixas, NIF 180 093 959, casados sob o regime da 
comunhão de adquiridos, naturais ele freguesia de Linhares, concelho de Carra-
zeda de Ansiães, e ela da freguesia de Mogo de Malta, concelho de Carrazeda de 
Ansiães, residentes no Bairro da Telheira, n° 173, freguesia e concelho de Carra-
zeda de Ansiães, declararam:

Que, com exclusão de outrem, são donos e legítimos possuidores de um pré-
dio rústico composto de terra de cereal com seis castanheiros, com a área de oito 
mil e quatrocentos metros quadrados, sito na Maco ou Marco, freguesia de Li-
nhares, concelho de Carrazeda de Ansiães, que confina a norte com herdeiros de 
Manuel Casimiro, a nascente com Luiza da Cruz, a sul com caminho e a poente 
com Gracinda Morais, ainda não descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Carrazeda de Ansiães, inscrito na respetiva matriz sob o artigo 189, com o valor 
patrimonial para efeitos de IMT de € 855,46, igual ao que lhe atribuem.

Que, adquiriram o referido prédio já no estado de casados, em dia e mês que 
não podem precisar no ano de mil novecentos e noventa, por compra meramente 
verbal feita a António do Carmo Anselmo, que foi viúvo e residente em Arnal, 
freguesia de Linhares dita.

Que, deste modo não possuem titulo formal que lhes permita registar na 
aludida Conservatória do Registo Predial o identificado imóvel, todavia, desde 
a citada data em que se operou a tradição material do mesmo, eles justificantes, 
já possuem, em nome e interesse próprios, o prédio em causa, tendo sempre so-
bre ele praticado todos os atos materiais de uso e aproveitamento agrícola, tais 
como, amanhando-o, semeando-o, cultivando-o, colhendo os produtos semeados, 
aproveitando, assim, dele todas as suas correspondentes utilidades, agindo sempre 
como seus proprietários, quer na sua fruição, quer no suporte dos seus encargos, 
tudo isso realizado a vista de toda a gente, sem qualquer ocultação, de forma con-
tinuada, ostensiva e ininterrupta desde o seu inicio, sem qualquer oposição ou 
obstáculo de quem quer que seja e sempre no convencimento de o fazerem em 
coisa própria tendo assim, mantido e exercido sobre o identificado prédio, durante 
mais de vinte anos e com o conhecimento da generalidade das pessoas vizinhas, 
uma posse pública, pacifica, continua e em nome próprio, pelo que adquiriram o 
citado prédio rústico por usucapião, que expressamente invocam para justificar 
o seu direito de propriedade para fins de primeira inscrição no registo predial, 
direito esse que pela sua própria natureza não pode ser comprovado por qualquer 
titulo formal extrajudicial.

Extraí a presente certidão de teor parcial que vai conforme o seu original, e na 
parte omitida nada há em contrário que amplie, restrinja, modifique ou condicio-
ne a paste transcrita.

Ana Paula Pinto Filipe da Costa

Jornal “O Pombal” n.º 188 de 30 de Agosto de 2012

CARTORIO NOTARIAL
ALAMEDA NOSSA SENHORA DE FATIMA NUMERO 8

MACEDO DE CAVALEIROS
Notária Lic. Ana Maria Gomes dos Santos Reis

Certifico para efeitos de publicação que por escritura lavrada neste 
Cartório Notarial no dia quatro de Julho de dois mil e doze, no livro de 
notas duzentos e trinta traço A com início a folhas vinte e quatro JOSÉ DE 
CASTRO TEIXEIRA, (N.I.F. 104 223 430), e mulher LUISA DE JESUS 
LIMA, (N.I.F.156 792 621), casados sob o regime da comunhão geral de 
bens, ambos naturais da freguesia de Pinhal do Norte, concelho de Car-
razeda de Ansiães, onde residem no lugar de Brunheda, declararam que 
com exclusão de outrem são donos e legítimos possuidores do seguinte:

Um terço indiviso de um prédio rústico composto de terra de centeio 
e vinha, sito no lugar de “Salvadeira”, freguesia de Pinhal do Norte, con-
celho de Carrazeda de Ansiães, inscrito na matriz sob o artigo 853, com 
o valor patrimonial total de 16,16 €, correspondente a fração o valor de 
5,39 €, a que atribuem igual valor, descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Carrazeda de Ansiães sob o número mil seiscentos e sete, fre-
guesia de Pinhal do Norte.

Que apesar do citado prédio estar au inscrito, na indicada proporção 
a favor de Carlos Lima, casado, pela Apresentação quinhentos e vinte e 
dois, de três de Outubro de dois mil e onze, o mesmo é pertença dos 
justificantes, porquanto.

Em dia e mês que não pode precisar, mas que foi há mais de vinte 
anos, os justificantes adquiriram o referido prédio, na indicada propor-
ção, por doação verbal de Eugénia da Conceição Catarino, viúva, que 
foi residente em Sentrilha, Pinhal do Norte, aquisição que ocorreu por 
volta do ano de mil novecentos e oitenta e nove, que nunca reduziram 
a escritura pública.

Que deste modo, desde essa data, os justificantes passaram a possuir o 
citado prédio, no gozo pleno das utilidades por ele proporcionadas, culti-
vando-o e colhendo os seus frutos, considerando-se e sendo considerados 
como seus únicos donos, na convicção que não lesavam quaisquer direi-
tos de outrem, tendo a sua atuação e posse, sido de boa fé, sem violência 
e sem oposição, ostensivamente e com conhecimento da generalidade das 
pessoas que vivem na freguesia onde se situa o prédio e tudo isto por 
lapso de tempo superior a vinte anos.

Que esta posse em nome próprio, pacifica, continua e pública, desde 
há mais de vinte anos, conduziu a aquisição daquele prédio por usucapião 
que expressamente invocam, justificando o seu direito de propriedade 
para efeito do registo dado que esta forma de aquisição não pode ser pro-
vada por qualquer outro titulo formal extrajudicial.

Está conforme o original. Macedo de Cavaleiros, quatro de Julho de 
dois mil e doze. 

A Notária, Ana Maria Gomes dos Santos Reis

Jornal “O Pombal” n.º 188 de 30 de Agosto de 2012

Conservatória dos Registos Civil, Predial e Comercial e Cartório Notarial
De Carrazeda de Ansiães

CERTIDÃO
Certifico, para fins de publicação, nos termos do art°. 100º do código do notariado, que 

por escritura de justificação notarial, outorgada neste cartório notarial, em 19/07/2012, la-
vrada a partir de folhas quarenta, respetivo livro de notas número sessenta e seis-C, António 
Manuel Barroso, NIF 157 385 493, e mulher Maria Luísa Soares Barroso, NIF 203 051 491, 
casados sob o regime da comunhão de adquiridos, naturais ele da freguesia de Linhares e ela 
da freguesia de Ribalonga, ambas do concelho de Carrazeda de Ansiães, residentes na dita 
freguesia de Ribalonga, Rua da Fonte, declararam:

Que, com exclusão de outrem, são donos e legítimos possuidores de um prédio rústi-
co composto de terra de videiras e uma oliveira, com a área de cento e cinquenta metros 
quadrados, sito nos Moinhos, freguesia de Ribalonga, concelho de Carrazeda de Ansiães, a 
confrontar a norte com Silvina Rosa Magalhães, a sul e nascente com ribeiro e a poente com 
caminho, descrito na Conservatória do Registo Predial de Carrazeda de Ansiães sob o nú-
mero duzentos e trinta e cinco, encontrando-se lá registado a favor de Idalina da Conceição 
Cardoso e marido António Soares, casados no regime da comunhão geral, e à data residentes 
em Ribalonga conforme inscrição de aquisição sob apresentação dois de vinte e sete de no-
vembro de mil novecentos e noventa, inscrito na respetiva matriz sob o artigo 386, com o 
valor patrimonial para efeitos de IMT de € 79,58, igual ao que lhe atribuem.

Que, apesar do citado prédio estar aí inscrito a favor dos referidos Idalina da Conceição 
Cardoso e António Soares, o mesmo é pertença dos justificantes na totalidade.

Que, adquiriram o referido prédio objeto desta escritura por doação meramente verbal 
que nunca foi reduzida a escritura pública, em dia e mês que não sabem precisar do ano de 
mil novecentos e oitenta e oito, doação esta feita pelos pais da justificante mulher, titulares 
inscritos Idalina da Conceição Cardoso e António Soares, já falecidos.

Que, deste modo não ficaram a dispor de titulo formal que lhes permita registar na aludi-
da Conservatória do Registo Predial a aquisição da propriedade do identificado prédio, por, 
desde o citado ano, data em que se operou a tradição material do mesmo, os justificantes, já 
possuem, em nome e interesse próprios, o prédio em causa, tendo sempre sobre ele praticado 
todos os atos materiais de uso e aproveitamento agrícola, tais como, amanhando-o, seme-
ando-o, cultivando-o, colhendo os produtos semeados, aproveitando, assim, dele todas as 
suas correspondentes utilidades, agindo sempre como seus proprietários, quer na sua fruição, 
quer no suporte dos seus encargos, tudo isso realizado a vista de toda a gente, sem qualquer 
ocultação, de forma continuada, ostensiva e Ininterrupta desde o seu inicio, sem qualquer 
oposição ou obstáculo de quem quer que seja e sempre no convencimento de o fazerem em 
coisa própria, tendo, assim, mantido e exercido sobre o identificado prédio, durante mais de 
vinte anos e com o conhecimento da generalidade das pessoas vizinhas, uma posse pública 
pacifica, continua e em nome próprio, pelo que adquiriram o citado prédio rústico por usu-
capião, que expressamente invocam para justificar o seu direito de propriedade para fins de 
primeira inscrição no registo predial, direito esse que pela sua própria natureza não pode ser 
comprovado por qualquer titulo formal extrajudicial.

Extrai a presente certidão de teor parcial quo vai conforme o seu original, e na parte omi-
tida nada há em contrário que amplie restrinja, modifique ou condicione a parte transcrita.

19.07.2012
A Conservadora, Ana Paula Pinto Filipe da Costa

Jornal “O Pombal” n.º 188 de 30 de Agosto de 2012

Conservatória dos Registos Civil, Predial e Comercial e Cartório Notarial
De Carrazeda de Ansiães

CERTIDAO
Certifico, para fins de publicação, nos termos do art°. 100º do código do notariado, que por escritura de justificado 

notarial, outorgada neste cartório notarial, em 19/07/2012, lavrada a partir de folhas quarenta e três, respetivo livro 
de notas número sessenta e seis-C, Maria Alzira Felgueiras, NIF 103 695 095, solteira, maior, natural da freguesia de 
Pereiros, concelho de Carrazeda de Ansiães, onde reside no Alto de Santo Amaro, no 18, declarou:

Que, com exclusão de outrem, é dona e legitima possuidora de um prédio urbano composto de casa térrea desti-
nada a arrumações e duas dependências anexas, com a superfície coberta de trinta e seis metros quadrados e a área 
descoberta de cento e sessenta metros quadrados, sito na Rua do Cabeço, freguesia de Pereiros, concelho de Carrazeda 
de Ansiães, a confrontar do norte com José Augusto Morais e do nascente, poente e sul com caminho, ainda não des-
crito na Conservatória do Registo Predial de Carrazeda de Ansiães, inscrito na respetiva matriz sob o artigo 227, com 
o valor patrimonial e atribuído de seiscentos e vinte e dois euros e vinte cêntimos.

Que, entrou na posse do indicado prédio por o ter comprado verbalmente a Adelino dos Santos e mulher Con-
ceição Oliveira, que foram residentes na referida freguesia de Pereiros, compra essa feita em dia e mês que não pode 
precisar, do ano de mil novecentos e oitenta e quatro, e que nunca foi reduzida a escritura pública.

Que deste modo não possui titulo formal que lhe permita registar na aludida Conservatória do Registo Predial o 
identificado imóvel, todavia, desde o citado ano, data em que se operou a tradição material do mesmo, ela justificante, 
já possui, em nome e interesse próprios, o prédio em causa, tendo sempre sobre ele praticado todos os atos materiais de 
conservação, uso e aproveitamento, tais como, usando-o como casa de arrumos, cuidando-o, nele guardando a lenha e 
demais pertences, fazendo as necessárias obras de conservação, aproveitando, assim, dele todas as suas corresponden-
tes utilidades e pagando todas as contribuições e impostos por ele devidos, agindo sempre como sua proprietária, quer 
na sua fruição, quer no suporte dos seus encargos, tudo isso realizado à vista de toda a gente, sem qualquer ocultação, 
de forma continuada, ostensiva e ininterrupta desde o seu inicio, sem qualquer oposição ou obstáculo de quem quer 
que seja e sempre no convencimento de o fazer em coisa própria, tendo, assim, mantido e exercido sobre o identificado 
prédio, durante mais de vinte anos e com o conhecimento da generalidade das pessoas vizinhas, uma posse pública, 
pacifica, continua e em nome próprio, pelo que adquiriu o citado prédio por usucapião, que expressamente invoca 
para justificar o seu direito de propriedade para fins de primeira inscrição no registo predial, direito esse que pela sua 
própria natureza não pode ser comprovado por qualquer titulo formal extrajudicial.

Extrai a presente certidão de teor parcial que vai conforme o seu original, e na parte omitida nada há em contrário 
que amplie, restrinja.

19.07.2012
	 A Conservadora, Ana Paula Pinto Filipe da Costa

Jornal “O Pombal” n.º 188 de 30 de Agosto de 2012

Conservatória dos Registos Civil, Predial e Comercial e Cartório Notarial
De Carrazeda de Ansiães

CERTIDAO

Certifico, para fins de publicação, nos termos do art°. 100º do código do notariado, que por escritura de justificação notarial ou-
torgada neste cartório notarial, em 24/07/2012, lavrada a partir de folhas cinquenta e oito, respetivo livro de notas número sessenta e 
seis Adérito Duarte, NIF 161 935 788, e mulher Maria de Lurdes Pinto Duarte, NIF 182 247 449, casados sob o regime da comunhão 
geral, naturais da freguesia e concelho de Carrazeda de Ansiães, onde residem no Bairro do Moinho de Vento, n° 37, declararam:

Que, com exclusão de outrem, são donos e legítimos possuidores de um prédio rústico composto de terra de horta, com a área 
de duzentos e vinte e seis metros quadrados, sito no Moinho do Vento freguesia e concelho de Carrazeda de Ansiães, que confina a 
norte e nascente com Maria Duarte, a sul com Adérito Duarte e a poente com caminho público, ainda não descrito na Conservatória 
do Registo Predial de Carrazeda de Ansiães inscrito na respetiva matriz sob o artigo 1023, com o valor patrimonial de € 149,64, igual 
ao que lhe atribuem.

Que, adquiriram o referido prédio, já no estado de casados, em dia e mês que não podem precisar no ano de mil novecentos e 
oitenta e dois, por doação meramente verbal feita pela irmã do justificante marido Maria da Costa Duarte Barros, que foi viúva e 
residente em Carrazeda de Ansiães, já falecida.

Que, deste modo não possuem titulo formal que lhes permita registar na aludida Conservatória do Registo Predial o identificado 
imóvel, todavia, desde a citada data em que se operou a tradição material do mesmo, eles justificantes, a possuem, em nome e interesse 
próprios, o prédio em causa, tendo sempre sobre ele praticado todos os atos materiais de uso e aproveitamento agrícola, tais como, 
amanhando-o, semeando-o, cultivando-o colhendo os produtos semeados, aproveitando, assim, dele todas as suas correspondentes 
utilidades, agindo sempre como seus proprietários, quer na sua fruição, quer no suporte dos seus encargos, tudo isso realizado a vista 
de toda a gente, sem qualquer ocultação, de forma continuada, ostensiva e ininterrupta desde o seu inicio, sem qualquer oposição ou 
obstáculo de quem quer que seja e sempre no convencimento de o fazerem em coisa própria, tendo, assim, mantido e exercido sobre 
o identificado prédio, durante mais de vinte anos e com o conhecimento da generalidade das pessoas vizinhas, uma posse publica, 
pacifica, continua e em nome próprio, pelo que adquiriram o citado prédio rústico por usucapião, que expressamente invocam para 
justificar o seu direito de propriedade para fins de primeira inscrição no registo predial, direito esse que pela sua própria natureza não 
pode ser comprovado por quaisquer titulo formal extrajudicial.

Extrai a presente certidão de teor parcial que vai conforme o seu original, e na parte omitida nada há em contrário que amplie, 
restrinja, modifique ou condicione a parte transcrita.

24.07.2012
A Conservadora, Ana Paula Pinto Filipe da Costa.

Jornal “O Pombal” n.º 188 de 30 de Agosto de 2012

CARTORIO NOTARIAL
ALAMEDA NOSSA SENHORA DE FATIMA NUMERO 8 
MACEDO DE CAVALEIROS	
Notária Lie. Ana Maria Gomes dos Santos Reis

Certifico para efeitos de publicação que por escritura lavrada neste Cartório 
Notarial no dia nove de Agosto de dois mil e doze, no livro de notas duzentos 
e trinta e três traço A com inicio a folhas quarenta e um, ABEL DOS SANTOS 
SILVA (N.I.F. 159 808 537) e mulher MARIA FEMANDA VIEIRA DA SILVA 
(N.I.F. 105 043 397) casados sob o regime da comunhão de adquiridos, ambos 
naturais, da freguesia de Fontelonga, concelho de Carrazeda de Ansiães, onde 
residem, declararam que com exclusão de outrem são donos e legítimos possui-
dores do seguinte prédio:

Prédio rústico composto de lameiro e freixos e pés de castanho bravo, sito 
no lugar de “Regadas”, inscrito na matriz sob o artigo 1114, da freguesia de Fonte 
Longa, do concelho de Carrazeda de Ansiães, com o valor patrimonial de 22.45 
€, descrito na Conservatória do Registo Predial de Carrazeda de Ansiães sob o 
número cento e setenta e três.

	 Que apesar do citado prédio estar se encontrar registado na 

indicada Conservatória a favor de Maria Maria Júlia Trigo Cabral de Sampaio, 
solteira maior, pela Apresentação um, de vinte e nove de Marco de mil novecentos 
e noventa, o mesmo é pertença dos justificantes, porquanto, em dia e mês que 
não pode precisar, mas que foi há mais de vinte anos, os justificantes adquiriram 
o referido prédio, por compra verbal a Dr° Vitorino Cabral de Sampaio e Isabel 
Túlia de Negreiros, já falecidos, aquisição esta que ocorreu por volta do ano de 
mil novecentos e oitenta e nove, que nunca reduziram a escritura pública.

	 Que deste modo, desde essa data, os justificantes passaram a pos-
suir o citado prédio, no gozo pleno das utilidades por ele proporcionada, cortan-
do lenha, utilizando o lameiro, considerando-se e sendo considerados como seus 
únicos donos, na convicção que não lesavam quaisquer direitos de outrem, tendo 
a sua atuação e posse, sido de boa fé, sem violência e sem oposição, ostensivamen-
te e com conhecimento da generalidade das pessoas que vivem na freguesia onde 
se situa o prédio e tudo isto por lapso de tempo superior a vinte anos.

	 Que esta posse em nome próprio, pacifica, contínua e pública, 
desde há mais de vinte anos, conduziu a aquisição daquele prédio por usucapião 
que expressamente invocam, justificando o seu direito de propriedade para efeito 
do registo dado que esta forma de aquisição não pode ser provada por qualquer 
outro título formal extrajudicial.

	 Está conforme o original. Macedo de Cavaleiros, nove de Agosto 
de dois mil e doze. 

	 A Notária, Ana Maria Gomes dos Santos Reis



 Agosto 20127

Flora Teixeira

Na sequência das segadas do mês de Ju-
nho, em Julho fazem-se as malhadas.

Ao contrário das segadas que procura-
vam segar pela fresca, as malhadas faziam-
-se pela hora de maior calor do dia. Logo a 
seguir ao almoço, sem tomar a sesta, vai o 
pessoal para a eira. Envolve homens e mu-
lheres. Estas, viram, separam, apertam a 
palha que os homens com todo o vigor e o 
sol vão malhando.

É-lhes servida uma suculenta merenda 
para lhes revigorar as forças. Era costume 
servir-lhes migas de bacalhau ou sopas de 
cavalo cansado, coisas fortes de muito ali-
mento, entre outros petiscos, etc...

Depois de malhado e separado o grão da 
palha vem a tarefa de limpar o grão do pó 
e da moínha, ao sabor do vento, atirando-o 
ao ar até ficar limpo de impurezas.

Depois de limpo, era ensacado na própria 
eira A palha era levada para casa, carrega-
da por raparigas, num vaivém entre risos e 
cantigas que entoadas ao luar, dava gosto 
ouvir.

Em Julho, pelos 25, dia de S. Tiago, o 
povo dizia: “vai à vinha e prova o bago” e 
caprichavam em prová-lo. Só que em al-
guns anos só mesmo na “ribeira” é que se 
conseguia.

Também era época de arrancar as batatas. 
E era assim, tarefa após tarefa. Nos campos, 
havia sempre que fazer todo o ano.

Para o povo, era rotina diária que faziam 
com prazer. Pois era do campo e do seu tra-
balho que provinha o seu sustente.

Era assim, antigamente!
Vou agora dar-vos mais uma receita, que 

como digo neste texto, se usava nas meren-
das das malhadas.

Ingredientes:
Bacalhau
pão q b
alho, cebola e salsa q b

Modo de preparar
Num prato fundo, parte se o pão em fatias 

finas ás camadas sobrepostas.
À parte, coze-se o bacalhau, previamente 

demolhado.
Depois de cozido,  retira-se do lume e 

limpa se de peles e espinhas.
A água onde foi cozido, deita se por cima 

do pão e deixa-se a abeberar. Depois de 
abeberado, escoa-se a água excedente.

E depois, põe-se o bacalhau por cima, fei-
to em lascas. A seguir regam-se com azeite, 
alho e cebola que previamente se refogou á 
parte e polvilham-se com salsa picada.

As doses eram calculadas conforme o nú-
mero de pessoas a quem se destinavam 

Experimente, porque são boas em qual-
quer época do ano.

As tarefas rurais no mês de Junho
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Os últimos verões não têm 
sido tão quentes como os que 
me lembro dos tempos de cri-
ança, mas há coisas que nunca 
mudam.

Agosto, para o Pombal, sig-
nificou e continua a significar 
o reencontro de amigos e fa-
miliares que se juntam para 
viver mais uma festa, onde não 
falta música e alegria, boa co-
mida, bebida e sobretudo boa 
disposição.

Como que a dar o mote aos 
dias de típica festa transmon-
tana, os pombalenses pud-
eram contar com mais uma 
edição do FARPA, sempre 
pautado por serões de teatro 
(tão apreciados pelos especta-
dores), espectáculos musicais 
(nacionais e internacionais) e 
vários workshops.

Tais actividades tornaram 
as noites de verão ainda mais 
agradáveis e fizeram com que 

o tempo corresse de forma 
mais alegre!

No último dia de FARPA, 
encerrado pelo grandioso tea-
tro dos pequenotes (que tanto 
talento mostraram ter), inici-
aram-se as festividades de São 
Lourenço.

Mal caiu a noite, as ruas da 
aldeia foram iluminadas por 
inúmeras luzes que os habit-
antes fizeram arder para rece-
ber a procissão de penitência, 
acompanhada pelas também 
dezenas de velas transporta-
das pelos fiéis, ao som de ban-
da de Carlão. Esta procissão 
vem sendo, aliás, reconhecida 
como uma das mais bonitas 
do concelho.

No dia seguinte o sono de 
muitos foi interrompido pela 
música da banda que acom-
panhou a Senhora das Necessi-
dades pelas ruas do Pombal, 
na usual procissão das pren-

das. Esta é uma das muitas 
formas de a Santa (que quase 
disputa com São Lourenço a 
fé e devoção dos habitantes da 
aldeia) agradecer a ajuda que 
proporciona a realização da 
festa.

Ao fim da tarde, depois da 
missa, saiu a procissão, repleta 
de andores adornados por flo-
res, que carregados a ombros, 
deram a volta à aldeia. Em lu-
gar de honra, depois de todos 
os outros, vai o padroeiro da 
festa: São Lourenço, que a par 
da grelha (símbolo do mar-
tírio por que passou) carregou 
também os cachos de uvas já 
“pintadas” que foram leiloadas 
no términus da procissão, por 
sinal bem saborosas, não fos-
sem elas terem sido arremata-
das pela minha madrinha.

Encerrados os festejos religi-
osos foi hora de dar início aos 
festejos pagãos. O arraial, ani-

mado por um grupo musical, 
fez o deleite de miúdos e graú-
dos, ansiosos por um “pezinho 
de dança”.

A noite correu animada, 
marcando o seu ponto alto o 
fogo de artifício, sem o qual, 
para muitos, não há festa. Fin-
do o fogo continuou o baile 
noite-a-dentro enquanto o re-
cinto se ía esvaziando, até que 
o conjunto, para desânimo de 
alguns resistentes, deu por fi-
nalizada a actuação.

Mas, para estes entusiastas, 
houve ainda o “arraial peque-
no”, que se realiza sempre no 
dia seguinte ao dia da festa. 
Nesta noite vende-se a cer-
veja mais barata, como que 
para “rebentar os últimos car-
tuchos”, terminando assim a 
“nossa romaria”.

Até para o ano!!!

A nossa romaria de verão
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FARPA 2012

Apesar dos obstáculos que a crise 
acarreta uma vez mais se realizou o 
FARPA este ano e felizmente com 
êxito. Foram menos dias, é certo, 
mas valeram por muitos.

Houve bons espetáculos de teatro 
e de música também. Assim como 
workshop`s, exposições, fado, poesia 
etc. 

O ponto alto foi o lanche-convívio, 
não só pela imensa variedade de 
iguarias apresentadas (estava tudo 
bom) mas sobretudo pela anima-
ção entre todos os participantes e o 
espírito de confraternização. Estes 
momentos tocam o coração.

Estão todos de parabéns, aqui fica 
o meu louvor a toda a direção da 
ARCPA assim como a todo o pessoal 
que trabalhou e colaborou para o 
êxito da mesma.

A Associação é o coração do 
Pombal pelo qual em uníssimo todos 
devem pulsar. Mesmo todos não so-
mos muitos devido à desertificação 
que existe na aldeia mas a união faz 
a força.

 Juntemo-nos e unamo-nos aos 
que nela trabalham em prol da 
cultura e engrandecimento da nossa 
terra e suas gentes. E por que não até 
do país?

Flora Teixeira

Flora Teixeira
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No passado dia 11 de Agosto, como tem vin-
do a ser habitual, realizaram-se, pela tarde 
fora, os maravilhosos Jogos de Verão, naquela 
que foi mais uma organização da A.R.C.P.A. 
e que pôs termo ao periodo festivo que nesta 
altura do ano dinamiza Pombal de Ansiães.
Uma tarde bem passada, tanto para os par-
ticipantes como para o público, que se di-
vertiram muito. E como jogo que é jogo tem 
sempre um vencedor e um prémio, desta vez 
todos foram vencedores pela grande ani-
mação proporcionada naquela tarde acalo-
rada todos ganharam um prémio.
Mas como as imagens valem pelas palavras, 
poderão comprovar o bom ambiente em to-
das as fotografias que se seguem.
Esperemos que, para o ano, este dia se repita.
 
Ana Catarina Beira de Jesus

Jogos de Verão
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talhonovo@hotmail.com
Carrazeda de Ansiães

Só há uma maneira de viver muito…é envelhecer!
O início do mês de Julho ficou marcado pela aber-
tura de novos equipamentos sociais em três aldeias 
do concelho de Carrazeda de Ansiães – Castanhei-
ro, Linhares e Seixo de Ansiães – os quais vêm su-
prir necessidades sentidas sobretudo pela popula-
ção mais idosa.
Trata-se dos Centros de Convívio Intergeracional, 
que surgiram fruto da vontade e esforço da Câma-
ra Municipal e Santa Casa da Misericórdia, como 
meio de dar uma resposta adequada para um ní-
vel etário cada vez mais numeroso no concelho. 
Todavia, importa aqui deixar bem expressas as fi-
nalidades que subjazem aos referidos Centros. Ao 
contrário do que se poderia supor, estes Centros 
não são de uso exclusivo da população idosa. Basta 
ter em atenção a sua designação “Centro de Con-

vívio Intergeracional” para perceber que a 
sua abrangência inclui todas as gerações. 
Deste convívio surtirá, certamente, um en-
riquecimento para todos quantos queiram 
usufruir destes novos equipamentos.
Em termos dos serviços disponibilizados 
por tais Centros destacam-se: alimenta-
ção, tratamento de roupas, higiene pessoal, 
acompanhamento médico, higiene habita-
cional, ocupação e animação.
O número de utentes já inscritos nestes 
Centros é prova inequívoca que se trata de 
uma iniciativa muito bem aceite pelos ha-
bitantes das aldeias onde estão localizados.
Tivemos oportunidade de trocar impres-
sões com alguns dos utentes que frequen-
tam os Centros de Convívio Intergeracional 
e percebemos que existe unanimidade em 
considerarem que os mesmos vêm preen-
cher, sobretudo, um vazio sentido ao nível 
da convivência e acompanhamento. Mas, 
não deixam de dar destaque ao facto de 
se sentirem mais úteis porque contribuem 
para as atividades ali desenvolvidas e, real-
çam, que têm (re) aprendido a fazer alguns 
trabalhos ditos manuais. Sentem-se como 
a regressar ao tempo em que frequentaram 
a escola e até deixam escapar um grande 
ar de felicidade quando nos contam como 
lhes agrada fazer pinturas, agora com ma-
teriais de melhor qualidade em relação aos 
que usaram aquando estudantes. Há mes-
mo quem tenha descoberto capacidades 
escondidas porque nunca tinham sido de-
vidamente aproveitadas nem tinham rece-
bido motivação para as demonstrar.
Para além do mais, a abertura destes Cen-
tros enquadra-se na perfeição nos objeti-
vos do Ano Europeu do Envelhecimento 

Ativo e da Solidariedade entre 
Gerações, a que é consagrado 
este ano de 2012.
Note-se, no entanto, que a no-
ção de Envelhecimento Activo 
previsto pela União Europeia, 
que previa a possibilidade de 
as gerações mais idosas pu-
dessem desenvolver ativida-
des/profissões como forma de 
demonstrar que ainda tinham 
muito para dar à sociedade, 
não é exactamente o que estes 
Centros pretendem. O que se 
verifica é que ali os idosos têm 
oportunidade de se manterem 
ativos porque realizam vários 
tipos de tarefas, permitindo-
-lhes um bem estar da mente 
mas, também a saúde física 
não é esquecida. Isto porque, 
semanalmente, usufruem de 
um tempo dedicado à prática 
de exercícios físicos adequados 
ao seu nível etário. Em suma, 
tudo se conjuga para se cum-
prir o velho aforismo corpo 
são em mente sã.
Acima de tudo, estes Centros 
visam prevenir a solidão e o 
isolamento, incentivar a par-
ticipação dos seus utentes, 
potenciar a inclusão social, 
fomentar as relações interpes-
soais e intergeracionais e con-
tribuir para retardar ou evitar 
a institucionalização de idosos.

Centro de convívio intergeracional

Natália Pereira



 Agosto 201215
Jornal “O Pombal” n.º 188 de 30 de Agosto de 2012

Conservatória dos Registos Civil, Predial e Comercial e Cartório Notarial
De Carrazeda de Ansiães

CERTIDÃO
Certifico, para fins de publicação, nos termos do art. 100° do código do notaria-

do, que por escritura de justificação notarial, outorgada neste cartório notarial, em 
20/07/2012, lavrada a partir de folhas cinquenta e quatro, respetivo livro de notas nú-
mero sessenta e seis - C, Ariano Augusto Dias, NIF 131 516 744, e mulher Barbara 
Generosa Mesquita Dias, NIF 131 516 736, casados sob o regime da comunhão de 
adquiridos, naturais da freguesia de Lavandeira, concelho de Carrazeda de Ansiães, 
residentes na Rua Abade de Baçal, n° 71, freguesia e concelho de Carrazeda de Ansiães, 
declararam:

Que, com exclusão de outrem, são donos e legítimos possuidores de um prédio rús-
tico composto de terra de trigo, centeio, castanheiros, pés de castanho bravo, sobreiros 
e oliveiras, com a área de três mil setecentos e setenta e cinco metros quadrados, sito 
na Carreira Branca freguesia de Lavandeira, concelho de Carrazeda de Ansiães, que 
confina a norte com António Joaquim L. Matos, a nascente com Artur Rodrigues, a 
sul com João Batista Moura e a poente com Joaquim Morais, ainda não descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Carrazeda de Ansiães, inscrito na respetiva matriz 
sob o artigo 361, com o valor patrimonial para efeitos de IMT de € 262,61, igual ao 
que lhe atribuem.

Que, adquiriram o referido prédio, já no estado de casados, em dia e mês que não 
podem precisar no ano de mil novecentos e oitenta e cinco, por doação meramente 
verbal feita pelos pais da justificante mulher Tito Albano Mesquita e Maria Adelaide 
Novais, que foram residentes em Lavandeira, já falecidos.

Que, deste modo não possuem titulo formal que lhes permita registar na aludida 
Conservatória do Registo Predial o identificado imóvel, todavia, desde a citada data em 
que se operou a tradição material do mesmo, eles justificantes, já possuem, em nome 
e interesse próprios, o prédio em causa, tendo sempre sobre ele praticado todos os 
atos materiais de uso e aproveitamento agrícola, tais como, amanhando-o, semeando-
-o, cultivando-o, colhendo os produtos semeados, aproveitando, assim, dele todas as 
suas correspondentes utilidades, agindo sempre como seus proprietários, quer na sua 
fruição, quer no suporte dos seus encargos tudo isso realizado a vista de toda a gente, 
sem qualquer ocultação, de forma continuada, ostensiva e ininterrupta desde o seu 
inicio, sem qualquer oposição ou obstáculo de quem quer que seja e sempre no con-
vencimento de o fazerem em coisa própria, tendo, assim, mantido e exercido sobre o 
identificado prédio, durante mais de vinte anos e com o conhecimento da generalidade 
das pessoas vizinhas, uma posse púbica, pacifica continua e em nome próprio, pelo 
que adquiram o citado prédio rústico por usucapião, que expressamente invocam para 
justificar o seu direito de propriedade para fins de primeira inscrição no registo predial, 
direito esse que pela sua própria natureza não pode ser comprovado por qualquer titulo 
formal extrajudicial.

Extraí a presente certidão de teor parcial que vai conforme o seu original, e na 
parte omitida nada há em contrário que amplie, restrinja, modifique ou condicione 
a parte transcrita.

20.07.2012
A Conservadora, Ana Paula Pinto Filipe da Costa

Jornal “O Pombal” n.º 188 de 30 de Agosto de 2012

Conservatória dos Registos Civil, Predial e Comercial e Cartório Notarial
De Carrazeda de Ansiães

CERTIDÃO

Certifico, para fins de publicação, nos termos do art°. 100º do código do 
notariado, que por escritura de justificação notarial, outorgada neste cartório 
notarial, em 20/07/2012, lavrada a partir de folhas quarenta e nove, respetivo 
livro de notas número sessenta e seis - C, António Poças, NIF 108 162 494, 
e mulher Alice do Ceu Samões, NIF 108 162 486, casados sob o regime da 
comunhão geral, naturais da freguesia de Castanheiro, concelho de Carrazeda 
de Ansiães, onde residem em Tralhariz, Canelho da Mina, n° 2, declararam:

Que com exclusão de outrem, são legítimos possuidores dos seguintes 
bens imóveis, situados na freguesia de Castanheiro, concelho de Carrazeda de 
Ansiães, que totalizam o valor patrimonial para efeitos de IMT de € 5272,82:

Um) prédio rústico composto de terra de centeio ordinária, com a área 
de cinco mil metros quadrados, silo na Serra da Lousa a confrontar do nor-
te com Manuel de Oliveira, do poente com José Ramos, do nascente e do 
sul com caminho ainda não descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Carrazeda de Ansiães, inscrito na respetiva matriz sob o artigo 1525, com o 
valor patrimonial para efeitos de IMT de € 132,19, igual ao que lhe atribuem,

Dois) três quartas partes indivisas do prédio urbano composto de casa 
de três pisos destinada a habitação, com a área coberta de vinte e cinco vír-
gula zero três metros quadrados, sito na Rua Principal, lugar de Tralhariz, a 
confrontar do norte com José António Tavares, do poente com Isabel Poças 
e do sul e nascente com Rua da Mina, descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Carrazeda de Ansiães sob o número mil duzentos e vinte e quatro 
- sem qualquer inscrição de aquisição relativamente a três quartos indivisos 
- encontrando-se uma quarta parte indivisa a registada a favor de Alcindo 
Cândido Raimundo, conforme inscrição apresentação dois mil oitocentos e 
quatro de três de Agosto de dois mil e nove, inscrito na respetiva matriz sob o 
artigo 129, com o valor patrimonial de €5560.00, correspondendo à fração de 
€4170,00, igual ao que lhe atribuem

Três) um sexto indiviso do prédio rústico composto de terra de vinha, 
oliveiras e figueiras, com a área de seis mil e oitocentos metros quadrados, 
sito no Carvoeiro, lugar de Tralhariz, a confrontar do norte com António Ma-
chado, do poente com João Figueiredo, do sul com caminho e do nascente 
com António Lopes Batalhão, descrito na Conservatória do Registo Predial 
de Carrazeda de Ansies sob o número novecentos e sessenta - sem qualquer 
inscrição de aquisição relativamente a dois sextos indivisos encontrando-se 
quatro sextos indivisos aí registados a favor de Helena do Carmo de Carva-
lho, conforme inscrição apresentação quatro de vinte e cinco de janeiro de 
dois mil e cinco, inscrito na respetiva matriz sob o artigo 738, com o valor 
patrimonial de €1327,63, correspondendo a fração o de €442,54, igual ao que 
lhe atribuem;

Quatro) uma quarta parte indivisa do prédio rústico composto de vinha 
e oliveiras, com a área de oitocentos metros quadrados, sito no Carvoeiro, a 
confrontar do norte com Marcolino Augusto Samões, do poente com António 
Júlio Lopes, do nascente com Virgílio Andrino e do sul com caminho, ainda 
não descrito na Conservatória do Registo Predial de Carrazeda de Ansiães, 
inscrito na respetiva matriz sob o artigo 743, com o valor patrimonial para 
efeitos de IMT de € 401,43, correspondendo a fração de € 100,36, igual ao 
que lhe atribuem, 

Que tao comproprietários de três quartas partes indivisas do prédio supra 
indicado Jorge dos Anjos Félix, casado com Alice da Conceição Magalhães 
Félix, residente no dito Tralhariz, Alice Cândida Samões, divorciada, resi-
dente no dito Tralhariz, e António Reinaldo Magalhães, casado com Modesta 
Samões, residente em Ermesinde;

Cinco) prédio rústico composto de vinha, bacelos, oliveiras, figueiras e 
pastagem de cabras, com a área de três mil e quatrocentos metros quadrados, 
sito nas Cardas, a confrontar do norte com Adelaide Lima, do poente com 
Júlio Machado, do nascente com Maria Clara Poças e do sul com caminho, 
ainda não descrito na Conservatória do Registo Predial de Carrazeda de An-
siães, inscrito na respetiva matriz sob o artigo 1131, com o valor patrimonial 
para efeitos de IMT de € 290,90, igual ao que lhe atribuem;

Seis) metade indivisa do prédio rústico composto de horta, terra de trigo, 
vinha, oliveiras e estacas, com a área de setecentos e trinta metros quadrados, 
sito no Caneiro, a confrontar do norte com caminho, do poente com Abílio 
Magalhães, do sul com ribeiro e do nascente com Miguel Tavares, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Carrazeda de Ansiães sob o número mil 
duzentos e vinte e cinco - sem qualquer inscrição de aquisição relativamente 
a metade indivisa - encontrando-se metade indivisa aí registada a favor de 
Alcindo Cândido Raimundo, conforme inscrição apresentação dois mil oito-
centos e quatro de três de agosto de dois mil e nove, inscrito na respetiva ma-
triz sob o artigo 1279, com o valor patrimonial de € 273,66, correspondendo 
a fração o de € 136,83, igual ao que lhe atribuem.

Que entraram na posse dos indicados prédios, seguramente por volta do 
ano de mil novecentos e sessenta e dois por partilha meramente verbal que 
nunca foi reduzida a escritura pública, feita em dia e mês que não podem 
precisar por óbito dos pais da justificante mulher António Joaquim Samões e 
mulher Maria Joaquina de Sousa, que foram casados sob o regime da comu-
nhão geral e residentes no dito Tralhariz.

Que, deste modo não possuem título formal que lhes permita registar na 
aludida Conservatória do Registo Predial os identificados imoveis, todavia, 
desde o citado ano, data em que se operou a tradição material dos mesmos, 
eles justificantes, já possuem em nome e interesse próprios, os prédios em 
causa, tendo sempre sobre eles praticado todos os atos materiais: nos pré-
dios rústicos de uso e aproveitamento agrícola, tais como, amanhando-os, 
semeando-os, cultivando-os, colhendo os seus frutos, e no prédio urbano de 
conservação, uso e aproveitamento, tais como, fazendo as necessárias obras de 
limpeza e conservação a expensas suas, desde então utilizando-o como casa 
de habitação, cuidando-o nele guardando os seus haveres e demais pertences 
aproveitando, assim deles todas as suas correspondentes utilidades e pagando 
todas as contribuições e impostos por eles devidos, agindo sempre como seus 
proprietários quer na sua fruição, quer no suporte dos seus encargos, tudo 
isso realizado a vista de toda a gente, sem qualquer ocultação, de forma conti-
nuada, ostensiva e ininterrupta desde o seu inicio, sem qualquer oposição ou 
obstáculo de quem quer que seja e sempre no convencimento de o fazerem 
em coisa própria, tendo, assim, mantido e exercido sobre os identificados pré-
dios, durante mais de vinte anos e com o conhecimento da generalidade das 
pessoas vizinhas, uma posse pública, pacifica, continua e em nome próprio, 
pelo que adquiriram os citados prédios por usucapião, que expressamente 
invocam para justificar o seu direito de propriedade para fins de primeira 
inscrição no registo predial, direito esse que pela sua própria natureza não 
pode ser comprovado por qualquer titulo formal extrajudicial.

Extrai a presente certidão de teor parcial que vai conforme o seu original, 
e na parte omitida nada há em contrário que amplie, restrinja, modifique ou 
condicione a parte transcrita.

	 20.07.2012
A Conservadora, Ana Paula Pinto Filipe da Costa

Jornal “O Pombal” n.º 188 de 30 de Agosto de 2012

Conservatória dos Registos Civil, Predial e Comercial e 
Cartório Notarial

De Carrazeda de Ansiães

CERTIDÃO
Certifico, para fins de publicação, nos termos do art°. 100º do código do notaria-

do, que por escritura de justificação notarial, outorgada neste cartório notarial, em 
20/07/2012, lavrada a partir de folhas quarenta e sete, respetivo livro de notas número 
sessenta e seis - C,- Alberto Pereira, NIF 144 854 295, e mulher Maria Luísa da Silva, 
NIF 156 345 420, casados sob o regime da comunhão geral, naturais da freguesia de 
Castanheiro, concelho de Carrazeda de Ansiães, onde residem na Rua do Soalheiro, 
n° 11, declararam:

Que, com exclusão de outrem, são donos e legítimos possuidores de um prédio ur-
bano composto de casa de rés do chão destinada a forno de cozer pão, com a superfície 
coberta de trinta metros quadrados, sito na Rua do Cruzeiro, freguesia de Castanheiro, 
concelho de Carrazeda de Ansiães a confrontar do forte com Rua do Cruzeiro, do sul 
com Fernando Sousa, do nascente com Maria Celeste Sobral Lima e do poente com 
herdeiros de António Tabosa, ainda não descrito na Conservatória do Registo Predial 
de Carrazeda de Ansiães, inscrito na respetiva matriz sob o artigo 567, com o valor 
patrimonial de € 1160,00 igual ao que lhe atribuem.

Que entraram na posse do indicado prédio, já no estado de casados, por compra 
meramente verbal que nunca foi reduzida a escritura pública, feita em dia e mês que 
não podem precisar do ano de mil novecentos e oitenta e sete a Laura Felicidade Ri-
beiro de Sampaio Mariz e marido António Augusto Mariz, que foram residentes em 
Linhares, já falecidos.

Que, deste modo não possuem titulo formal que lhes permita registar na aludida 
Conservatória do Registo Predial o identificado imóvel, todavia, desde o citado ano, 
data em que se operou a tradição material do mesmo, eles justificantes, já possuem, 
em nome e interesse próprios, o prédio em causa tendo sempre sobre ele praticado 
todos os atos materiais de conservação, uso e aproveitamento, tais como, usando-o 
como garagem, cuidando-o, nele guardando os seus pertences, fazendo as necessárias 
obras de conservação, aproveitando, assim, dele todas as suas correspondentes utili-
dades e pagando todas as contribuições e impostos por ele devidos, agindo sempre 
como seus proprietários, quer na sua fruição, quer no suporte dos seus encargos, tudo 
isso realizado a vista de toda a gente, sem qualquer ocultação, de forma continuada, 
ostensiva e ininterrupta desde o seu inicio, sem qualquer oposição ou obstáculo de 
quem quer que seja e sempre no convencimento de o fazerem em coisa própria, tendo, 
assim, mantido e exercido sobre o identificado prédio, durante mais de vinte anos e 
com o conhecimento da generalidade das pessoas vizinhas, uma posse pública, paci-
fica, continua e em nome próprio, pelo que adquiriram o citado prédio por usucapião 
que expressamente invocam para justificar o seu direito de propriedade para fins de 
primeira inscrição no registo predial, direito esse que pela sua própria natureza não 
pode ser comprovado por qualquer titulo formal extrajudicial.

Extrai a presente certidão de teor parcial que vai conforme o seu original, e na 
pane omitida nada há em contrário que amplie, restrinja, modifique ou condicione 
a parte transcrita.

20.07.2012.
	 A Conservadora, Ana Paula Pinto Filipe da Costa
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CONSERVATORIA DO REGISTOS CIVIL, 
PREDIAL, COMERCIAL E CARTORIO NOTA-
RIAL DE TORRE DE MONCORVO

CERTIFICO PARA EFEITOS DE PUBLICA-
ÇÃO, que por escritura de JUSTIFICAÇÃO, exara-
da de folhas 58 a folhas 60 do livro de notas para 
escrituras diversas CENTO E VINTE B SEIS-D; 
ACACIO DA SILVA FELIX, NIF 167 228 862 e mu-
lher BATILDE DOS REMEDIOS PULGAS, NIF 167 
228 870, casados sob o regime da comunhão de bens 
adquiridos, ambos naturais da freguesia de Lousa, 
deste concelho de Torre de Moncorvo, onde residem 
na Rua do Santo. SE DECLARARAM, Que, com ex-
c1uso de outrem, são donos e legítimos possuidores 
dos seguintes prédios: 

 Prédios da freguesia de Vilarinho da Castanhei-
ra, concelho de Carrazeda de Ansies: 

UM: Prédio rústico composto por horta, com 
a área de cento e quarenta metros quadrados, sito 
em Castelo de Moura, a confrontar de norte, sul e 
poente com José Joaquim Muchagata de nascente 
com Arlindo Augusto Queijo, inserido na respetiva 
matriz sob o artigo 9200, com o valor patrimonial 
tributário de € 185,24 e idêntico valor atribuído 

 DOIS: Prédio rústico composto por horta, com 
a área de cem metros quadrados, sito em Castelo 
de Moura, a confrontar de norte com Antónia Ber-
nardina Pulgas, de sul com José Joaquim Pulgas, de 
nascente com Balbina Augusta Pulgas e poente com 
Lulas António Pulgas, inscrito na respetiva matriz 
sob o artigo 9340, com o valor patrimonial tributário 
de € 79,58 e idêntico valor atribuído.

TRÉS: Prédio rústico composto por horta, com a 
área de cento e quarenta e cinco metros quadrados, 
sito em Castelo de Moura, a confrontar de norte com 
José Joaquim Pulgas, de sul com Maria Augusta Pul-
gas, de nascente com Américo Muchagata e de poen-
te com António Augusto Queijo, inscrito na respeti-
va matriz sob o artigo 937, com o valor patrimonial 
atribuído de € 88,42 e idêntico valor atribuído. 

QUATRO: Prédio rústico composto por terra 
com touças de castanho, com a área de mil e seis-
centos metros quadrados, sito em Castelo de Moura, 
a confrontar de norte, com herdeiros de Pedro Au-
gusto Ferreira, de sul com Alfredo Jesus Alentejano, 
nascente com termo da freguesia e poente com Silva-
no Augusto Santos, inscrito na respetiva matriz sob 
o artigo 981, com o valor patrimonial tributário de € 
617,61 e idêntico valor atribuído.

Prédios da freguesia de Lousa, deste concelho: 
CINCO: Prédio urbano composto por casa de 

habitação de rés-do-chão e 1º andar, com a super-
fície coberta de trinta e um metros quadrados, sito 
na Rua Abílio Costa, a confrontar de norte com Bel-
miro Queijo, de sul e nascente com José Pereira e de 
poente com rua púb1ica, inscrito na respetiva matriz 
sob o artigo 7580 com o valor patrimonial tributário 
de  € 3174,75 e idêntico valor atribuído. 

SEIS: Prédio rústico composto por terra para 
trigo e centeio com castanheiro, com a área de dois 
mil e oitocentos metros quadrados, sito em Chã, 
a confrontar de norte e poente com Manuel dos 
Santos Pinto, de sul com caminho, e de nascente 
com José Augusto Machado, inscrito na respetiva 
matriz sob o artigo 258, com o valor patrimonial 
tributário de € 290,90 e idêntico valor atribuí-
do. 	 SETE: Prédio rústico composto por 
terra para centeio com oliveiras, com a área de mil 
cento e dezasseis metros quadrados, sito em Bezer-
ral, a confrontar de norte com Maria Joaquina Batis-
ta, de sul e nascente com João do Espirito Santo Ge-
melgo e poente com Francisco Veiga Durão, inscrito 
na respetiva matriz sob o artigo 2731, com o valor 
patrimonial tributário de €180,82 e idêntico valor 
atribuído.

Prédios estes que não se encontram descritos 
na Conservatória do Registo Predial de Carrazeda 
de Ansiães e deste concelho conforme certidão de 
26/07/2012, que da mesma apresentam e que ar-
quivo. 

Que os identificados prédios foram-lhe doados, 
em dia e mês que não conseguem precisar, do ano 
de mil novecentos e oitenta e dois, por Luís António 
Pulgas, pai da justificante, os que se situam na fre-
guesia de Vilarinho da Castanheira, e, por Manuel 
Joaquim Félix, pai do justificante, os situados na fre-
guesia de Lousa, ambos viúvos, já falecidos, residen-
tes que foram na citada freguesia de Lousa, por con-
tratos de doações meramente verbais, nunca tendo 
chegado a realizar as necessárias escrituras públicas. 

Que, assim, não são detentores de quaisquer 
título formal que legitime o domínio dos mencio-
nados prédios. 

Que, não obstante isso, logo desde esse ano de 
mil novecentos e oitenta e dois os passaram a uti-
lizar gozando de todas as utilidades pelos mesmos 
proporcionadas habitando o prédio urbano e guar-
dando nele os seus haveres, efetuando regularmente 
obras de conservação e reparação, como substituição 
de elementos danificados e de benfeitorização, como 
pinturas ocupando também os prédios rústicos, 
limpando-os, lavrando-os, colhendo os seus frutos e 
produtos agindo assim, sempre com ânimo de quem 
exerce direito próprio na convicção de tais prédios 
lhes pertencerem, porque sem violência, continua e 
publicamente, á vista e com o conhecimento de to-
dos e sem oposição de ninguém. 

Que dadas as enunciadas características de tal 
posse que da forma indicada vêm exercendo há 
mais de vinte anos, adquiriram o domínio dos di-
tos prédios por usucapião, título esse que, pela sua 
natureza, não é susceptivel de ser comprovado pelos 
meios normais. 

Que para suprir tal título fazem esta dec1araço 
de justificação para fins de primeira inscrição no 
registo predial.

ESTA CONFORME
CONSERVATORIA DO REGISTO CIVIL, 

PREDJAL, COMERCJAL CARTORIO NOTARIAL 
DE TORRE DE MONCORVO, 28 de Agosto de 2012

A Ajudante, Maria Joaquina Pando Branquinho
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CARTORIO NOTARIAL
ALAMEDA NOSSA SENHORA DE FATIMA NUMERO 8

MACEDO DE CAVALEIROS
Notária Lic. Ana Maria Gomes dos Santos Reis

Certifico para efeitos de publicação que por escritura lavrada 
neste Cartório Notarial no dia vinte e oito de Agosto de dois mil 
e doze, no livro de notas duzentos e trinta e quatro traço A com 
inicio a folhas cinquenta e oito DOMINGOS ABEL CAMPELOS 
(N.I.F. 150 170 424), viúvo, natural da freguesia de Amedo, do con-
celho de Carrazeda de Ansiães, residente na Rua Abade Baçal, 70, 
em Carrazeda de Ansiães, declarou que com exclusão de outrem e 
dono e legitimo possuidor do seguinte:

Um terço de um prédio rústico composto de sobral com so-
breiros e pastagem de cabras e fragas, sito em “Sobreiral” na fre-
guesia de Castanheiro, concelho de Carrazeda de Ansiães, inscrito 
na matriz sob o artigo n° 1.053, com o valor patrimonial de 5.84 
€, a que atribuiu igual valor, descrito na Conservatória do Registo 
predial de Carrazeda de Ansiães sob o número seiscentos e cin-
quenta e sete.

Que apesar do prédio atrás identificado, se encontrar inscrito 
na Conservatória do Registo Predial de Carrazeda de Ansiães, pela 
Apresentação Um de vinte e dois de Maio de mil novecentos e no-
venta e sete, por sucessão hereditária, em comum e sem determi-
nação de parte ou direito a favor de:

Carmelinda Areias, que era viúva, então residente na Avª D. 
Afonso III, 135 Brufe — Vila Nova de Famalicão; José António 
Magalhães, solteiro, maior, então, residente em Rua A (a Rua de 
Vénus), lote 13 – r/c Dt° - Serra das Minas - Rio de Mouro; Ma-
ria Luísa Areias Maria, solteira, maior, então residente na Rua D. 
Afonso III, 135 — Brufe Vila Nova de Famalicão, a verdade é que, a 
terça parte indivisa do referido prédio é pertença do ora justifican-
te, pois no ano de mil novecentos e setenta e três, ainda no estado 
de solteiro maior, tendo posteriormente casado com Maria Teresa 
Legoinha Campelos, sob o regime da comunhão de adquiridos de 
quem é atualmente viúvo, em dia e mês que não pode precisar, ad-
quiriu a referida quota-parte, ao sujeito passivo e autor da herança, 
António Luís Maria, sem que contudo tivessem lavrado a compe-
tente escritura pública;

Que deste modo, desde essa data, o justificante passou a possuir 
o citado prédio, numa situação de composse com os titulares do 
registo, no gozo pleno das utilidades por ele proporcionadas cul-
tivando-o, considerando-se e sendo considerado como seu único 
dono, na convicção que não lesava quaisquer direitos de outrem, 
tendo a sua atuação e posse, sido de boa-fé, sem violência e sem 
oposição, ostensivamente e com conhecimento da generalidade 
das pessoas que vivem na freguesia onde se situa o prédio e tudo 
isto por lapso de tempo superior a vinte anos. Que esta posse em 
nome próprio, pacifica, continua e pública, desde há mais de vinte 
anos, conduziu a aquisição daquele prédio na indicada proporção 
por usucapião que expressamente invoca, justificando o seu direi-
to de propriedade para efeito do registo dado que esta forma de 
aquisição não pode ser provada por qualquer outro título formal 
extrajudicial.

Está conforme o original, Macedo de Cavaleiros, vinte e oito de 
Agosto de dois mil e doze.

A Notária, Ana Maria Gomes dos Santos Reis
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S a b e m o s  q u e  a  s u a  p r e f e r ê n c i a  f a r á  o  n o s s o  s u c e s s o !

(junto às traseiras do antigo centro de saúde)

rua marechal gomes da costa 269 r/c - tlf. 278 618 096

CARRAZEDA DE ANSIÃES

RÁDIO ANSIÃES, C.R.L.
Rua Tenente Aviador Melo Rodrigues

5140-100 Carrazeda de Ansiães
Tel. 278 616 365 – 278 616 295

Fax. 278 616 725

Internet: www.ransiaes.sbc.pt
E-mail: ansiaestfm@mail.telepac.pt

A Rádio Ansiães apoia a ARCPA, ciente da colaboração 
no progresso do concelho de Carrazeda de Ansiães.

José Alberto Pinto Pereira
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Figuras e Factos

Fernando Figueiredo

Pedaços de História
FREGUESIA DE POMBAL DE ANSIÃES

Instituições de Saúde do Concelho de Carrazeda de Ansiães

Sobre o sector da saúde, no 
concelho de Carrazeda, só nos 
finais do século XVIII, na Me-
mória..., do jurista Columbano 
Ribeiro de Castro, encontrei a 
primeira referência:

“[…].
Também supplicão a V. Magestade 

licença para poderem lançar em cabe-
ção de sisa mais 100:000 para o par-
tido de hum medico, pois por 40:000 
que tem nenhum se quer sujeitar a 
servi-los e estão sem ele. Hé justo que 
V. Magestade lhe faculte a graça de 
que o provedor da comarca, que faz 
o lançamento, reparta mais a quantia 
que pedem que elles mesmo (sic) hão-
-de pagar.”

Pedia-se o aumento de tribu-
tação para obter mais dinheiro 
para pagar a um médico, não 
havendo nenhum no concelho. 
Por aqui se pode ver a precarie-
dade do sector e como a gran-
de maioria das pessoas estava 
entregue a si própria, e se ren-
dia às leis da natureza e ao que 
julgava ser apenas a vontade de 
Deus, resignando-se-lhe.

Posteriormente, também só 
de maneira difusa e esporádi-
ca podem ser encontrados es-
cassos elementos acerca deste 
sector. Resta inferir que, du-
rante o século XIX e primeiras 
décadas do século XX, a saúde 
das populações era garantida 
de forma precária por alguns 
físicos (clínicos) e auxiliares, 
residentes sobretudo na vila ou 
nas povoações, onde normal-
mente também eram proprie-
tários, com poucos meios de 
diagnóstico e sem o apoio de 
uma unidade de internamento. 

Por sua vez, a botica existente 
na vila responderia às solicita-
ções mais comuns também no 
domínio da saúde.

Em 5 de Julho de 1921, foi 
constituída uma Comissão 
Municipal, nomeada pela Co-
missão Executiva da câmara, 
em sessão de 25 de Junho do 
mesmo ano, para “fundar nesta 
vila um hospital destinado aos 
pobres deste mesmo concelho”, 
como consta na acta da sua 
instalação.

Constituíam aquela comis-
são os seguintes elementos: Dr. 
António de Sampaio Chaves, 
advogado e funcionário públi-
co, que foi eleito seu presiden-
te; Antero Albano Soares Vei-
ga, funcionário público, que 
ficou como secretário; António 
Carlos Múrias, comerciante, 
que assumiu as funções de te-
soureiro; e Sebastião Maria 
de Azevedo Lobo, proprietá-
rio. Estes quatro membros re-
sidiam na sede do concelho. 
Integravam-na ainda: os Drs. 
João Trigo Moutinho e Antó-
nio dos Santos Pinto, médicos 
municipais, o primeiro resi-
dente no Mogo e o segundo 
em Parambos, e Luís de Gou-
veia, proprietário, morador em 
Alganhafres.

A Comissão Executiva da câ-
mara colocou ao dispor desta 
Comissão Municipal a quantia 
de 3.385$68, que provinha de 
um legado deixado para o efei-
to pelo cidadão Narciso Gar-
cia, morador que havia sido em 

Fontelonga.1

No entanto, em sessão de 
30 de Junho de 1924, esta co-
missão decidiu a sua própria 
dissolução, quando a Comis-
são de Assistência Municipal, 
como já se esperava, viesse a 
ser instalada.2 

Com efeito, em 30 de Julho 
desse mesmo ano, tomou pos-
se, perante o delegado do Go-
verno, Alfredo Pereira de Sam-
paio, a Comissão Municipal 
de Assistência do Concelho de 
Carrazeda de Ansiães.

A constituição desta comis-
são encontrava-se de acordo 
com o estipulado no artigo n.º 
51 do decreto de 25 de Maio de 
1911 e ficava assim organiza-
da: Presidente da Câmara, Dr. 
António de Sampaio Chaves, 
que se tornou presidente da co-
missão; subdelegado de Saúde, 
Dr. António dos Santos Pinto; 
facultativo municipal, Dr. João 
Trigo Moutinho; vogal eleito 
pela Câmara, Armando Nunes 
de Sampaio, que ficou como 
secretário; e vogal eleito pelas 
juntas de freguesia do conce-
lho, António Carlos Múrias, 
que se tornou tesoureiro.

Esta comissão foi incum-
bida de angariar donativos, 
com vista à fundação do tal 
hospital concelhio, destinado 
a “doentes pobres”. Tendo-lhe 
sido disponibilizada a quantia 
de 7. 752$79, pela comissão 
que a antecedeu, na sessão de 
15 de Junho de 1925, havia 
sido recolhida a importância 

de 4.980$26. A verba disponí-
vel perfazia agora um total de 
13.150$41.

Na mesma sessão, a comissão 
aprovou a aquisição de uma 
“cama própria para curativos 
e operações”, de alguns instru-
mentos cirúrgicos e de mobili-
ário indispensável, a fim de se 
instalar um posto de socorros 
médicos. Disso ficou incum-
bido o Dr. João Trigo Mouti-
nho, a quem foi entregue para 
o efeito a quantia de 2.500$00. 
Deliberou-se ainda colocar 
10.000$00 na agência do Ban-
co Borges & Irmão, do Porto, 
para, com os juros, aumentar o 
fundo da comissão.3 

Nos anos seguintes, o serviço 
clínico do médico municipal, 
oferecido aos mais necessita-
dos, foi assegurado por estes 
escassos meios, disponibiliza-
dos num pequeno comparti-
mento nos baixos do edifício 
onde viriam a instalar-se tam-
bém os Bombeiros Voluntários 
de Carrazeda de Ansiães, com 
entrada independente da do 
salão, a um nível inferior deste 
– actual Centro de Apoio Ru-
ral.  

Entretanto, um jornal do con-
celho dava conta da elaboração 
da planta do futuro hospital 
pelo engenheiro Joaquim dos 
Santos Taveira, apresentando a 
sua concretização como “uma 
obra de Higiene social tenden-
te à conservação da saúde no 
populoso concelho de Carra-
zeda”4 . Mas, uns meses depois, 
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lamentava-se que tal obra de 
“Piedade e Beneficiencia”, para 
a qual já haviam contribuído 
monetariamente muitos habi-
tantes do concelho, ainda não 
houvesse saído do projecto e 
os responsáveis por isso não 
apresentassem as razões, pare-
cendo “homens pouco huma-
nitários”.5

Posteriormente, em 14 de 
Novembro de 1930, foram 
aprovados os Estatutos da Mi-
sericórdia de Carrazeda de An-
siães.6 Quatro anos depois, era 
prorrogado, até ao final do ano, 
o prazo concedido à Comissão 
Administrativa de Carrazeda 
de Ansiães, para construir um 
posto-hospitalar para esta ins-
tituição, a que ficava ligado.7 O 
posto só viria a ser inaugurado 
em 1939, situando-se no extre-
mo leste da vila, perto da igreja 
matriz.

Com efeito, em finais de 1933, 
além de se reconhecer que “a 
casa onde provisoriamente se 
encontra instalado, longe de 
corresponder às necessidades 
do concelho, não oferece con-
dições algumas de conforto, 
higiene e sanidade”, reconhe-
cia-se também haver dinheiro 
suficiente para a construção do 
edifício, faltando apenas verba 
para o mobilar, para o que se 
apelava de novo ao contributo 
das populações. Quanto à uti-
lidade que se lhe reconhecia, 
leia-se a seguinte passagem:

“É que só quem necessita de recorrer 

a longínquas terras, para o mínimo 
tratamento e mais insignificante ope-
ração, avalia os benefícios que advirão 
para o concelho, com a construção do 
hospital.

O rico não reconhece a sua falta, 
mas há-de reconhecer amanhã o seu 
valor, visto que a par da economia de 
tempo e dinheiro está a rapidez com 
que é prestado serviço ao doente; o po-
bre que já sente a sua falta só poderá 
calcular o seu valor quando receber os 
seus serviços.” 8

A perspectiva inicial de que 
o hospital era para os pobres 
começava a ser ultrapassada, o 
que constituía um factor favo-
rável à sua construção.

O edifício serviu depois 
como posto hospitalar até ao 
início da década de 1950, altu-
ra em que foi construído outro 
para o efeito, no extremo sul da 
vila, junto à estrada Tua-Vila 
Flor, ligado também à Santa 
Casa da Misericórdia. Naquele 
antigo edifício, veio a ser de-
pois instalado o Grémio dos 
Vinicultores.

De facto, pelo Fundo de 
Desemprego, foi concedida à 
Santa Casa da Misericórdia de 
Carrazeda de Ansiães a com-
participação de 417.500$00 
nos encargos resultantes dos 
trabalhos de construção do 
edifício principal do posto hos-
pitalar desta instituição. Com 
um prazo de realização para 
as obras de 25 meses, exigia-se 
que para as mesmas fosse re-
crutado pessoal desempregado 
nas percentagens estabelecidas 
legalmente.9

Este posto funcionou como 
hospital concelhio. Sendo uma 
unidade de primeira linha de 
atendimento de doentes, che-
gou a possuir aparelho de raios 
X e um pequeno bloco opera-
tório. Mas, a assistência médi-
ca era exercida sobretudo por 
alguns clínicos, em consultó-
rios particulares, deslocando-
-se também ao domicílio para 
casos mais graves. O hospital 
era utilizado sobretudo para 
internamentos, e alguns diag-
nósticos e tratamentos. Ou 
seja: mais como instituição de 
beneficência e de retaguarda 
da prática clínica privada pre-
dominante. 

Em 1976, o hospital foi tor-
nado Centro de Saúde, haven-
do-se mantido como tal até à 
construção de outro edifício, 
junto da Escola Secundária, 
actualmente ao serviço, desde 
29 de Agosto de 2003. Presen-
temente, o antigo hospital está 
desactivado como tal e integra 
o complexo onde se situa o Lar 
de Santa Águeda, onde muitos 
idosos da freguesia de Carraze-
da e do concelho se encontram 
instalados.

O novo Centro de Saúde dis-
põe das valências mais comuns 
existentes neste tipo de unida-
des concelhias, encaminhando 
os doentes para consultas ex-
ternas de especialidade e em 
situações graves para os hos-
pitais distritais de Mirandela 
e Bragança, os quais, muitas 
vezes, têm que os reenviar para 

os hospitais centrais do Porto. 
No domínio privado, o 

Complexo Médico Desporti-
vo Senhora da Graça, Lda dis-
ponibiliza análises clínicas e 
consultas de clínica geral e de 
várias especialidades, com es-
pecialistas que se deslocam dos 
maiores centros urbanos regio-
nais. Por sua vez, a Clínica Mé-
dica e Dentária Carrazedense 
presta um serviço na área da 
estomatologia.

Com a documentação e in-
formação disponíveis, foi a sín-
teses possível.

AGOSTO / 2012
_____________________
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COMUNICADO
A Direção da Associação Recreativa e Cultural de Pombal de Ansiães vem des-

ta forma manifestar o seu mais vivo repúdio e indignação pelos acontecimentos 
ocorridos no passado dia 12 de Agosto, em espaços e instalações próprias da 
ARCPA.

De facto, um grupo de pessoas organizadas e bem identificadas, ao arrepio de 
qualquer autorização de quem de direito e mesmo depois de instados em contrá-
rio, nomeadamente por membros da Direção da ARCPA, tentou usar as instala-
ções desta coletividade para a realização de uma atuação musical não autorizada 
e até, dados os antecedentes, provocatória.

Pretendia(m), alegadamente “mostrar quem manda ali”.
Pois “quem manda ali”, é a Direção da Associação Recreativa e Cultural de 

Pombal de Ansiães, mandatada pelos associados.
O desrespeito pelas solicitações de membros da Direção e pela sua própria fi-

gura institucional, saldou-se em confrontos verbais mas também na iminência 
de confrontos físicos, a todos os títulos reprováveis.

Esta atitude, vinda, em muitos casos, de pessoas sem qualquer ligação formal 
à ARCPA, levará a Direção, legitimamente eleita pelos associados e portanto no 
pleno exercício das suas competências, a tomar as providências que entender 
adequadas, sem prejuízo de uma vez mais pugnar pela manutenção da legalidade 
e correção de comportamentos dentro dos espaços pelos quais é responsável.

Pombal, 30 de Agosto de 2012




